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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

2008/2009

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE CHAPECÓ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 83.312.231/0001-68, neste ato representado por sua presidente IZELDA TERESINHA ORO, escrita no Cadastro Pessoa Física, sob o número 430.841.689-20, e, de outro lado o  SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DE ARTEFATOS DE CONCRETO ARMADO DO OESTE DE SANTA CATARINA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 78.495.348/0001-94, por seu presidente, MAURO LUNARDI, inscrito no Cadastro Pessoa Física, sob o nº 346.887.499-53, com abrangência na base territorial da entidade profissional, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá duração de 1 (um) ano (01.05.2008 a 30.04.2009), com início a partir de 01 de maio de 2008. 

Parágrafo Único: Mantém-se em vigência a Convenção Coletiva e Adendos firmados entre as partes, em vigor, nas Cláusulas e prescrições que não colidirem com as da presente.

CLÁUSULAS ECONÔMICAS

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REAJUSTE SALARIAL

As empresas concederão reajuste salarial a todos os trabalhadores da categoria em 01 de maio de 2008, de 7,5% (sete vírgula cinco por cento) a título de correção salarial e aumento real.

Parágrafo Único - Os empregados admitidos após a data-base de maio de 2007, terão a reposição salarial na proporção do tempo de serviço na empresa.

CLÁUSULA TERCEIRA: SALÁRIO NORMATIVO E PROFISSIONAL
Fica garantido a todos os trabalhadores da categoria, após 30 dias da contratação, SALÁRIO NORMATIVO e PROFISSIONAL nas seguintes condições:

a) Aos trabalhadores em terraplanagem e pavimentação (mestre geral, operadores de motoscraper, motoniveladora, trator de esteira, pá carregadeira, escavadeira e caminhão fora-de-estrada), fica garantido um piso salarial mínimo de R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais) mensais, após trinta dias da contratação.

b) Aos trabalhadores em terraplanagem e pavimentação (contramestres ou capatazes de setores, operadores de retro-escavadeira, carregadeira leve, trator de pneus, rolo compressor, acabadora de asfalto e distribuidor de asfalto), fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 754,00 (setecentos e cinqüenta e quatro reais) mensais após trinta dias da contratação.
c) Aos mestres gerais, fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais) mensais, após trinta dias da contratação.

d) Aos contramestres gerais, fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais) mensais, após 30 dias da contratação.

e) Aos profissionais pedreiros, carpinteiros, ferreiros ou armadores de ferro, encanadores, pintores, mecânicos, lixador, colocador de gesso e outros profissionais não relacionados, fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, após trinta dias da contratação.

f)Aos meio-oficiais, fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 512,00 (quinhentos e doze) mensais, após trinta dias da contratação.

g) Aos serventes e auxiliares, fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), mensais, após sessenta dias da contratação.

CLÁUSULA QUARTA: REVISÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

A presente Convenção Coletiva de Trabalho poderá ser revista a qualquer tempo, com a iniciativa de qualquer uma das partes convenentes ou ambas em comum acordo, para adequar a mesma às condições novas e imprevistas que venham ocorrer.

Chapecó-SC, em 22 de abril de 2008. 

          Izelda Teresinha Oro                                                           Mauro Lunardi

         Presidente/SITICOM                                                  Presidente/SINDUSCON
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SINDUSCON OESTE
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